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AVISO
PUBLICITAÇÃo lo r*Ícro Do pRocEDrMENTo 

- pRoJETo DE 
'.RTARTA eu'PROCEDE À Ar,'NNAÇÃO DA PORTARIA N." 5412008, DE 5 DE MAIO

o novo código do Procedimento Administrativo (cpA), aprovado pelo Decreto-Lei n."4/2015' de 7 de janeiro' que entrou em vigor a 8 de abril de 2015,veio estabelecer o procedimentodo regulamento administrativo, bem como o dever de se publicitar o início do procedimento comvista a possibilitar a constituição como interessados e a apresentação de contributos pelos cidadãosno âmbito da elaboração de projetos de regulamentos ou projetos de alteração/revisão deregulamentos.

Nos termos previstos no n'o 1 do artigo 98.o do cpA, consagra-se que o início doprocedimento é publicitado na internet, no sítio institucional da entidade pública, com indicação doórgão que decidiu desencadear o procedimento, d,a dataem que o mesmo se iniciou, do seu objetoe da forma como se pode processar a constituição como interessados e a aprese ntaçãode contributosparc a elaboração do regulamento.

considerando a Portari a nj 5412008, de 5 de maio, que aprovou a tabela de preços dosserviços prestados pela empresa denominada GARAM - centro de Abate da Região Autónoma daMadeira' EPERAM às pessoas singulares que pretendam abater animais que tenham por único fimo autoconsumo.

considerando a importância de se procede r à aÍualização automática dos preços a praticarpelo GARAM - centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, de acordo com ocoeficiente de atualização anual resultante da totalidade da variação do índice de preços noconsumidor' sem habitação, registada no ano imediatamente anterior pelo organismo oficial deestatística da Região Autónoma da Madeira, conespondente a + 7,09oÁ.

Assim' existindo a necessidade de atraves de portaria , arteraro disposto relativamente aoregime de ajuda' suas Excelências os Secretários Regionais das Finanças e de Agricultura eDesenvolvimento Rural autonzaramo início do procedimento do projeto de portaria que procedeàalteraçãoàportarian."5412008,de5demaio, 
a20dejunho de2023e 15demaiode 2023,respetivamente, bem como a publicitação, pelo ptazode 10 dias, na pá,ginaeletrónica da Secretaria

Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.
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Duranteoptazoanteriormentereferidopodemosinteressadosconstituir-secomotale

apresentar contributos ao procedimento do projeto de portaria que procede à alteração à

portarian."54/200Srde5demaio,medianteapresentaçãoderequerimentodirigidoaoExmo'

secretário Regional de Agricuitura e Desenvolvimento Rural, Avenida Arriga n'" 21-A - Edificio

Golden Gate 5.. andar 9000-060 Funchal, respetivamente' através de carta registada com aviso de

receção ou de caixa postal eletrónico gabinete'sr a@madeira'gov'pt do qual conste nome' número de

identificação fiscal, respetivo endereço de correio eretronico e consentimento para que este seja

utlizadoparaosefeitosprevistosnaalíneac)don.o1doartigo112'odoCPA.

Existindointeressados,eemmomentoposterior,seráprocedidaaaudiênciadosinteressados

nos termos do art.o 100'o e 101'" do CPA'

A Secretaria Regionar de Agricultura e Desenvolvimento Rural procederá à apreciação dos

contributosesugestõesapresentadospelosinteressadosecomaaprovaçãodaPortariaemcausa

disponibilizarítumrelatóriocontendoreferênciaatodasasrespostasrecebidas,bemcomouma

apreciação global que reflita o entendimento desta entidade sobre as mesmas e os fundamentos das

opções tomadas.

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural' aos 21 de junho de 2023

A CHETE DO GABINETE,
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